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PoDER LEGISLATIVo DE cAMPo luouRÃo
EsrADo oo paRaruÁ

RUA FRÂNcrsco FEnREtFÂ ALBUquERauE 1488-ÍELEFoNE (44)3518-SOSO_ CEp g7302_220

c.N.PJ. 79.869.772l0O01-14

PROJETO DE LEI N'228/2023
De 28 de novembro de2023.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 7.046,00 (sete mil e quarenta e seis reais), no
Orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourão,
exercício financeiro de 2023 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVo DE cAMPo MoURÃo, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

AÉ. 10 Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 7.046,00 (sete mil e quarenta e seis reais), no
orçamento da Fundação cultural de campo Mourão, exercício financeiro de 2oz}, de
acordo com a Lei Federal no.4320, de 17 de março de 1g64:

17 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÂO
02 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
00'13.0392.0066.2218 - Manter o Fundo Municipal de políticas Culturais
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

R$ 5.200,00

00'13.0392.0066.6021 - Manter o Departamento de desenvolvimento cultural
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - Oukos Serviços Terceiros pJ R$ 1.846,00
Fonte de Recurso: 00í - Recursos do Tesouro

4rt,2" Para dar cobertura ao crédito
utilizados recursos, conforme disposto no inciso
Lei Federal n.4.320164, conforme segue:

17 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO
02 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
001 3.0392.0066.2218 - Manter o F
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

referido
ilt, §

no artigo 1o, serão
10, artigo 43, da

undo Municipal de PolÍticas Culturais
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LEI:

3.3.90.48.00 - 1076 - Aux. Financeiro a pessoas FÍsicas
Fonte de Recurso: 001 - Recursos do Tesouro



RUA FFÀNcISco FE8REIRAÂLBUqUERaUE 1488 -TELEFoNE (44) 3518,5050. CEP ano2.22o
c.N.P.J. 79.869.77210001-14

rEl 7 
" 
i'i 

vr11/i,r, f 11"y1 v'7*

í

3.3.90.39.00 - 1077 - Outros Serviços Terceiros PJ ....
Fonte de Recurso: 001 - Recursos do Tesouro

... ....... R$ 5.200,00

0013.0392.0066.602'í - Manter o Departamento de desenvolvimento cultural
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.18.00 - 914 - Aux. Financeiro a estudantes
Fonte de Recurso: 001 - Recursos do Tesouro

R$ í.846,00

Total das Reduçôes R$ 7.046,00

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 28 de novembro de2023.
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